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REQUISTÇAO N" | 0816/?-026

PROCESSO LtctrntóRto tt"

DEPARTAMENTO EDUCAÇAO E CULTURA
_-1

FORNECEDOR (razão socí;r[] 'i,\p^LINE I]UENO F,CDRIGUES

CNPJ/MF NO .i€.,.999 .81 4 / 0001 - 82

PEDIDO DE FORNECIMENTO T{O ti880/2026

PED:DO CtE It'IPEFiHC ]:o

StttViÇClS DE ENSAIO E REGENCIA DAS

FANFARRAS DAS ESCOLAS DO MUNICIPIO

DE SANTA CRUZ DA COi\I(!ICAO/SP.

VATOR GLOBAt, i RS 3 900,00

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO: A presente justifica-se pela necessiCade de

coÍltratação de lnstrutor qualificado e experiente para ensaiar e reger os alunos
das Fanfarras das Escolas do Município de Santa Cruz da Conceiçãc para o desfile

cívico em comemoração ao aniversario da cidade que acontecerá no dia 03 de
maio de 2026.

ll- DA DISPENSA DE LICITAÇAO Em 01 de abril de 2O21, entrou em vigor a Lei

14.133/21)21, iniciando Lrrr) r).rvo rrãr.'. ria5 Licitações e .oil1.;;tos. Objetivo da

Licitação é contratar a oroÍrostà r-riais ;antajosa primarrdo pelos princípios da

legalidade, impessoalidacie, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra.

Entretanto há requisições gue por características específicas tornam-se impossíveis

ou inviáveis as licitações rrcs trânrrtcs usuais. Na ocorr-ância Cc- lii itacões inviáveis ou

impossíveis, a lei previu exceções r\ regra, como a DisJ:ensa e: inexibilidade de

licitação. Trata-se de contratação realizada sob obediência ao estabelecido no artigo
72, Lei 14.133/2O21;
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Prefeitura Municlpal de Santa Gruz da Conceição
{::1.IAI.JO DE SAO PAULO

AtL 72. O processo Ce contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de

dispensa de ljcitação, deverá ser instnrído corn os seguintes documentos:

| - documento de formalização de demanda g se for o caso, estudo técnico prêliminar. análise

de riscot termo de reÍerência, projeto básico ou projeto executivo;

ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art.23 desta Lei;

lll - parecer jurídi(o e pâreceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos

requisitos exigidos;

lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a seÍ assumido;

V - compíovação de que o contratãdo preenche os requisitos de habilitação e qualificação

minima necessária;

Vl - razão da escolhâ do contratado;

Vll -.justificativa de preço;

Vlll - autorização dê êutoíida(le competênte. Parágrafo único. O ato que autoíiza a contrataçâo

diretâ ou o extÍato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposiçâo do

público em sítio eletrônico oficial.

No nosso caso em questão, a contratação ora AUTORIZADA, tem base jurídica no

inciso (ll) do artigo 75 da Lei n" 14133/2021.

ilr - DA nnzÃo DA NÃo REALTZAçÃO DE DISPUTA ELETRÔN|CA PREViSTA NO

DECRETO MUNICIPAT 2.772D8 26 DE JANEIRO DE 2026.

A necessidade da aqu isição/execução do objeto é premente, não podendo assim ser

objeto de disputa eletrônica n,ls termcs dc Der-reto Municipal 2.772 de 26 de Janeiro

de 2026.

E SqIEGAL AÍt.75. inciso ll, da Lei n. 14133/2021(...)
PaÍa contratação que envolvâ valores inÍeriores a R$ R$ 65.492,í I (sessentâ e cinco mil
quatrocentos e r!6veola ê dois reais .-' orlue centavos) parâ outÍús seíviços e compras -
Conforme Decreto Federal n'' '12.807, de 29 de dezembro de 2025.

No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base jurídica
no inciso ll do art.75 da Lei n" 14.133/2021.
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frPrefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
EsrADo oe sÃo PAULo

De acordo com a Lei Federal no 14.133/2021, lnciso Il, Decreto no 12.807, de 29 de

dezembro de 2025, que autoriza a contratação direta para no caso de outros serviços

e compras no valor de até P.$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa

e dois reais e onze centavos).

Será realizada a contratôção através de Dispensa de Licitação, com pesquisa

realizada, veriÍicando-se se os valores apresentados estão em conformidade com os

praticados no mercado, e se apresentam de maneira vantajosa para a Administração,

inclusive, quanto às condições de prestação dos serviços.

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição-SP, justiÍica o procedimento de

Dispensa de Licitação com base no Artigo 75, do inciso ll da Lei Federal no

14.133/2021 , de forma a cumprir o disposto no art.72, da mesma lei apresentamos a

presente justificativa.

IV. BEM DE LUXO

O objeto é de qualidade comum e não se enquadra em "bem de luxo", conforme

disciplinado pelo Decreto Municipal 2.772 de 26 de janeiro de 2026.

V - DO FRACIONAMENTO DA DESPESA

Na presente contrataÇão fora observado o previsto nos s§ 1o a 40 do art. 30, do

Decreto Municipal 2.772 de 26 de janeiro de 2026.

VI . DO TERMO DE REFERÊNC|A

o rermo de Referência foi elaborado em conformidade com as exigências contidas

na lei federal 14.133/21.

VII - DA ESCOTHA DO FORNECEDOR

A escolha do fornecedor/executa nte atrela-se ao fato deste ser conceituado na

região, apresentando boa reputação, garantindo a qualidade e compatibilidade com

o objeto especificado.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
ESTADo oe sÃo PAULo

Além disso, a escolha do Fornecedor se deu principalmente, devido a:

1- Segurança e qualidade dos equipamentos;
2- Atende as necessidades e normas estabelecidas pelos envolvidos;
3- Possui menor preço;

4- Está regular perante as obriqações íiscais.

vril -DA PESQUTSA DE PREçOS

A pesquisa de preços foi realizada nos termos da lei federal 14.'133121. Na

contratação em epígrafe, verificou-se no termo de referência os preços praticados no

mercado devido a natureza do Objeto. O(s) preço(s) mais vantajoso(s) foi(ram)

ofertado(s) pela(s) contratada(s) e está(ão) descrito(s) na planilha anexa.

Comparativamente, demonstra-se qLre a contratação está dentro dos valores de

mercado.

rx - DA HABTLTTAçÃO JURíD|CA E DA REGUTARTDADE FtSCAt

Nos procedimentos administração para contratação, a Administração tem o dever de

verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62lei 14.133/2021.

ArL 62. A habilita(âo e a fase 4a licitâção em que se verifica o conjunto de informaçóes

e documenlos necesçirios e suficientes para demonstrar a capâcidade do licitante de

realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:

| - lurídica;

ll - Técnica;

lll - Fiscal, social e tÍabalhista;

lV - Econômico-financeira.

Diante disso deixo consignado que a contratada demonstrou habilmente sua

habilitação jurídica e regularidade fiscal, conforme apurado no procedimento.

x - DEMONSTRAçÃO DA COMPATIBIL|DADE DA PREV|SÂO DE RECURSOS

oRçAMENTÁR|OS COM O COMPROMTSSO A SERASSUMTDO

Rua Antônio Ganéo, 2í0 - cêntÍo - Santa Cruz da ConceaÇão/Sp
Contato (19) 3074-0010 - Departamento de Educaçáo e Cuttura

ft



Prefeitura Íúuniciiraí de Sarita Cruz da Conceição
HgiTrlr--lO DE SAs) PAULO

Os recursos para custear as despesas estão previstos no Orçamento de 2026 da

Prefeitura de Santa Cruz da Conceição, consignados na dotação orçamenÉria - Ficha

no 418.

Ante o exposto, nos teÍmos do parágrafo único do arl.72, da Lei Federal no

14.133121, TORNO PÚBLICA A PRESENTE AUTORIZAçÃO, mediante divulgação

no site oÍicial do Município de Santa Cruz da Conceiçáo - Portal da

Transparência, em arquivo anêxo ao pedido.

Santa Cruz da Conceição, 15 de abril de2026.

CARL A HA DE ALBUQUERQUE

EFEITO MUNICIPAL

FERNANDA CRISTINA COSTA MARCHIORI

DTRETORA DEp. DE EDUCAçÃO E CUTTURA
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